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LEI Nº 3.663 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017. 

“Altera a Lei Municipal nº 3.415/2014, revoga a Lei Municipal nº 3.317/2013 e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeita Municipal de Manhuaçu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 3.317, de 30 de agosto de 2013, que institui a imprensa oficial no âmbito municipal.


Art. 2º. O §2º do art. 3º e o art. 15 da Lei Municipal nº 3.415, de 14 de agosto de 2014, com redação dada pela Lei nº 3.571, de 26 de janeiro de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. [...]

§2º. O Diário Oficial Eletrônico do Município de Manhuaçu-MG, fica a partir desta lei definido como imprensa oficial do município, em cumprimento ao normatizado pelo art. 98 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 15. Os poderes Executivo e Legislativo designarão cada qual, o servidor que será responsável pelo envio das respectivas publicações para o Diário Oficial Eletrônico.”


Art. 3º. Ficam revogados o art. 7º e o Parágrafo Único do art. 26 da Lei Municipal nº 3.415, de 14 de agosto de 2014.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Manhuaçu, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2017.


Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 06 de fevereiro de 2017. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cinco de Novembro nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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